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L E IN. 9.208, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e 
Comemorações do Município a "Virada Esportiva", 
a ser comemorada no mês de setembro e autoriza a 
Prefeitura Municipal a realizar o evento, de vinte e 
quatro horas ininterruptas de práticas esportivas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso Vll do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Festas e Comemorações do 
Município a "Virada Esportiva", a ser comemorada no mês de setembro. 

Art. 2° Fica autorizada a Prefeitura Municipal a realizar o evento, de 24 (vinte e quatro) 
horas injnterruptas de práticas esportivas durante o mês de setembro. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 7 de novembro de 2014. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
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Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos sete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e quatorze. 

:~Projeto de Lei n. 219/1 4, de autoria do Vereador Professor Ca1asans Camargo) 0 
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